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CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO  

INTERESSADO:  CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DE
CURITIBA 

MUNICÍPIO: CURITIBA                                                      

ASSUNTO:  Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP nº 57/17, de 15/02/17, de
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Mecânica  –  Eixo  Tecnológico:
Controle  e  Processos  Industriais,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
referente a Matriz Curricular.

RELATORA: TAÍS MARIA MENDES

EMENTA: Alteração  do  Parecer  CEE/CEMEP  nº  57/17,  de
15/02/17,  de reconhecimento do Curso Técnico em Mecânica –
Eixo Tecnológico: Controle e Processos Industriais, subsequente
ao Ensino Médio,  referente  a Matriz  Curricular.  Observância  à
Deliberação nº 05/13-CEE/PR. Parecer favorável. 

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, pelo Ofício nº
120/19 - DPGE/Seed, de 21/05/19, encaminhou este expediente pelo qual o Centro
Estadual  de  Educação  Profissional  de  Curitiba  solicitou  a  alteração  da  Matriz
Curricular  aprovada  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  nº  57/17,  de  15/02/17,  de
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Mecânica  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e
Processos Industriais, subsequente ao Ensino Médio.  

II- MÉRITO

Trata-se  de  alteração  do  Parecer  CEE/CEMEP  nº  57/17,  de
15/02/17,  de reconhecimento do Curso Técnico em Mecânica – Eixo Tecnológico:
Controle e Processos Industriais, subsequente ao Ensino Médio, tendo em vista que a
Matriz Curricular, diverge do Plano do Curso Técnico em Mecânica aplicado na rede
Estadual de Ensino do Paraná, aprovada pelo Parecer CEE/CEMEP nº 322/16, de
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17/05/16,  implantada no Sistema SERE e SAE,  a partir  do  segundo semestre  de
2016.

Alteração Proposta

Matriz Curricular

DE:
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PARA:

LK                                                                                                                                                            3



PROCESSO  N°  235/19 

E-PROTOCOLO DIGITAL Nº 15.679.401-5
 

III - VOTO DA RELATORA   

Face ao exposto, somos favoráveis à alteração do Parecer CEE/
CEMEP nº 57/17, de 15/02/17, que reconheceu o Curso Técnico em Mecânica – Eixo
Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,  subsequente  ao  Ensino  Médio,
referente a Matriz Curricular, conforme descrito no mérito deste Parecer, do Centro
Estadual de Educação Profissional de Curitiba, município de Curitiba, mantido pelo
Governo do Estado do Paraná, ficando inalterados os demais termos.

Cópia deste Parecer deverá acompanhar o Parecer CEE/CEMEP
nº 57/17, de 15/02/17.

Encaminhe-se à Secretaria de Estado da Educação e do Esporte,
para providências.

É o Parecer

                                             Taís Maria Mendes
                                                          Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio,
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

 Curitiba, 08 de julho de 2019

Oscar Alves
Presidente da CEMEP
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